PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002

de 16 de dezembro de 1996




Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis referente ao exercício financeiro de 1993. (Processo TC. Nº 03430/026/94)

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:-

ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referente ao exercício financeiro de 1993, nos termos do parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do processo  TC. Nº 03430/026/94.

ARTIGO 2º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

          Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de dezembro de 1996
Comissão de Finanças e Orçamento:

Lacir Gonçalves

Presidente

Geraldo Batistela

Relator

José Valter Mascarin

Membro

